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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

INDICAÇÃO

O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que seja encaminhado
expediente à Sra. MARIA LURDES PORTUGAL, Prefeita Municipal e ao Sr. ERNANI DE ALMEIDA SILVA
JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, Projetos, Habitação e Controle Urbano, solicitando aos mesmos
que seja realizada a alteração no funcionamento do semáforo localizado no cruzamento da Avenida Dom Pedro
II com a Avenida Presidente Vargas, implantando sistema de operação em TRÊS TEMPOS, permitindo
conversão livre para todos os sentidos na Avenida Dom Pedro II.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo melhorar a organização do trânsito e garantir mais segurança aos
condutores e pedestres que utilizam esse importante cruzamento do município.

A Avenida Dom Pedro II é considerada a principal via da cidade, sendo responsável por concentrar grande
parte do fluxo de veículos no sentido centro/bairro e bairro/centro, com movimento intenso ao longo de todo o
dia. O cruzamento com a Avenida Presidente Vargas, por sua vez, é um ponto estratégico que atualmente
apresenta dificuldades, especialmente em razão das limitações para conversão, o que gera transtornos
frequentes aos motoristas.

Além disso, é importante destacar o impacto direto que a atual configuração do semáforo vem causando aos
comerciantes da região. A dificuldade de acesso e a impossibilidade de conversão em determinados sentidos
acabam afastando clientes, reduzindo o fluxo de veículos nas proximidades e, consequentemente, prejudicando
o movimento das lojas e estabelecimentos comerciais ali instalados, gerando impacto financeiro negativo para
esses empreendedores.

A implantação do sistema semafórico em três tempos permitirá maior organização no cruzamento, criando
momentos específicos para conversões e reduzindo os conflitos entre veículos, contribuindo também para
facilitar o acesso ao comércio local.

Trata-se de uma medida importante, que poderá trazer benefícios tanto para a segurança no trânsito quanto
para o fortalecimento da atividade econômica naquela região

Diante do exposto, contamos com o pronto atendimento

Sala das Sessões, em 22 de Abril de 2026

Leandro das Vírgens
Vereador - PSD
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